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"Regulamenta no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo a aplicação da Lei n° 
15.939, de 23 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a reserva de 20% (vinte por cento) dos 
cargos para os negros, negras e afrodescendentes, e dá outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE: 

Art. 1º - A aplicação no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo da Lei n° 15.939, de 
23 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o estabelecimento de cotas raciais para o ingresso 
de negros, negras ou afrodescendentes no serviço público municipal, em cargos de provimento 
efetivo e em comissão, fica regulamentada de acordo com as disposições desta Resolução. 

Art. 2° - Na nomeação para cargos de provimento em comissão e nos editais de 
concursos e seleções públicas destinados ao provimento de cargos do Quadro de Pessoal do 
Legislativo da Câmara Municipal de São Paulo será observado o limite mínimo de 20% (vinte 
por cento) das vagas para negros, negras ou afrodescendentes, nos termos previstos na Lei n° 
15.939, de 2013, e de acordo com o disposto nesta Resolução. 

§ 1° - Para o preenchimento dos cargos do Quadro de Pessoal do Legislativo destinado 
a cotas raciais será considerada a equidade de gênero. 

§ 2° - A reserva de cotas raciais para a contratação de estágio profissional será 
regulada em Ato da Mesa que trate especialmente da matéria. 

CAPITULO I - DOS CARGOS EFETIVOS 

Art. 3° - Deverá constar expressamente dos editais de concursos e seleções públicas o 
número total de vagas correspondentes à reserva de cotas raciais para cada carreira, 
observado o limite mínimo previsto no artigo 2° desta Resolução. 

§ 1° - Os candidatos aos cargos reservados a negros, negras ou afrodescendentes 
concorrerão em igualdade de condições para com todos os demais candidatos, submetendo-se 
ao disposto no edital quanto à nota mínima, à titulação, e demais condições. 

§ 2° - O nome do candidato aprovado que preencha o requisito para concorrer aos 
cargos reservados por cotas raciais será inscrito em lista geral e em lista reservada. 

§ 3 ° - A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de cargos ou 
empregos públicos oferecidos no concurso ou seleção pública for igual ou superior a 5 (cinco). 

§ 4° - Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos negros, negras 
ou afrodescendentes resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-
se-á o número inteiro imediatamente superior e, se menor que 0,5 (cinco décimos), o número 
inteiro subsequentemente inferior. 

§ 5° - Não havendo candidatos aprovados em número suficiente para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para o outro gênero, observada a ordem 
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de classificação, ressalvados os cargos cujo provimento seja objeto de disposição legal 
específica quanto ao gênero. 

§ 6° - Aplica-se igualmente o § 5° em caso de não haver aprovação de candidato que 
atenda aos requisitos para o preenchimento das vagas descritas no "caput", redistribuindo-se 
os cargos restantes aos demais candidatos. 

Art. 4º - Para os efeitos deste decreto será considerado negro, negra ou 
afrodescendente, o candidato que assim se autodeclare no momento da inscrição para o 
respectivo concurso ou seleção pública pelas cotas raciais, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 1° - A opção pela participação no concurso ou seleção pública por meio da reserva 
de vagas garantida pela Lei n° 15.939, de 23 de dezembro de 2013, é facultativa. 

§ 2° - Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
concurso ou seleção pública e, se houver sido nomeado ou admitido, ficará sujeito à nulidade 
de sua nomeação e posse no cargo efetivo ou de sua admissão no emprego público, após 
procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

§ 3º - Será considerada falsa a declaração de afrodescendência do candidato que não 
apresentar características físicas evidentes, ou características físicas incompatíveis com a 
declaração. 

§ 4° - Se no exame médico admissional for constatado indício de fraude na 
autodeclaração, o candidato nomeado será avaliado antes da sua posse por comissão 
constituída especialmente para esse fim. 

Art. 5° - Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes que optarem pela reserva 
de vagas de que trata este decreto concorrerão concomitantemente às vagas reservadas nos 
termos da Lei n° 15.939, de 2013, e deste decreto e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso ou seleção pública. 

§ 1º - O candidato negro, negra ou afrodescendente aprovado dentro do número de 
vagas reservadas que desistir da nomeação ou admissão ou, ainda, que for considerado inapto 
terá sua vaga preenchida pelo candidato posteriormente classificado. 

§ 2° - Não havendo candidatos negros, negras ou afrodescendentes aprovados em 
número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas 
para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 
ordem de classificação. 

Art. 6° - Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes com deficiência poderão 
se inscrever concomitantemente para as vagas reservadas nos termos deste decreto e para as 
vagas reservadas nos termos da Lei n° 13.398, de 31 de julho de 2002. 

Art. 7° - A classificação final dos candidatos no concurso ou seleção pública dar-se-á 
de acordo com a pontuação obtida, acrescida dos títulos, se for o caso, conforme dispuser o 
edital do certame. 

Art. 8° - A publicação do resultado definitivo do concurso ou seleção pública será feita 
em 3 (três) listas, contendo: 

I - a primeira, a classificação de todos os candidatos aprovados, inclusive das pessoas 
com deficiência, na forma da Lei n° 13.398, de 31 de julho de 2002, e dos candidatos 
aprovados nos termos desta Resolução; 

II - a segunda, apenas a classificação das pessoas com deficiência; 

III - a terceira, apenas a classificação dos candidatos aprovados nos termos deste 
decreto, observado a equidade de gênero. 

Art. 9° - A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, considerando a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros, negras ou afrodescendentes. 

§ 1° - Se o candidato for classificado em mais de uma lista, deverá ser obedecida a 
seguinte ordem: 
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I - nomeação pelas vagas destinadas à ampla concorrência, ficando o candidato 
automaticamente excluído das demais listas de classificação; 

II - nomeação pelas vagas reservadas às pessoas com deficiência, nos termos da Lei 
n° 13.398, de 31 de julho de 2002, ficando o candidato automaticamente excluído das demais 
listas de classificação; 

III - nomeação pelas vagas reservadas nos termos deste decreto, ficando o candidato 
automaticamente excluído das demais listas de classificação. 

§ 2º - No lugar do candidato excluído na forma do § 1° deste artigo, será nomeado o 
candidato subsequente da respectiva lista, respeitada a ordem de classificação. 

CAPITULO lI - DOS CARGOS EM COMISSÃO 

Art. 10 - O percentual mínimo de 20% (vinte por cento) disposto na Lei n° 15.939, de 
2013, aplica-se aos cargos de provimento em comissão integrantes do Quadro de Pessoal do 
Legislativo desta Câmara Municipal de São Paulo. 

§ 1° - O disposto no caput será aplicado a cada Gabinete de Vereador individualmente 
considerado. 

§ 2° - Para os cargos em comissão a serem lotados na Câmara Municipal de São Paulo 
fora dos Gabinetes de Vereadores, será considerada a quantidade de cargos previsto em cada 
unidade, assim considerados: 

I - Gabinete da Presidência; 

II - Gabinete da 1ª Vice-Presidência; 

III - Gabinete da 2ª Vice-Presidência; 

IV - Gabinete da 1ª Secretaria; 

V - Gabinete da 2ª Secretaria; 

VI - Escola do Parlamento; 

VII - Ouvidoria; 

VIII - Corregedoria. 

CAPITULO III - DA IMPLEMENTAÇÂO E PUBLICIDADE DA APLICAÇÃO DAS COTAS 
RACIAIS 

Art. 11 - O acompanhamento e elaboração de sugestões será realizado pela Equipe de 
Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal - SGA.14. 

§ 1º - Será realizado senso entre os funcionários nomeados em comissão e estagiários 
para a apuração da atual situação, para efeito da aplicação da Lei n° 15.939, de 23 de 
dezembro de 2013. 

§ 2° - O resultado será publicado no site oficial da Câmara Municipal de São Paulo. 

Art. 12 - Os cargos reservados para os efeitos da Lei n° 15.939, de 23 de dezembro de 
2013, serão preenchidos respeitando-se a proporcionalidade e alternância de gênero, sendo 
nomeado um negro, negra ou afrodescendente a cada quatro nomeações. 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 - Os sistemas de recursos humanos e formulários para a produção de dados da 
Câmara Municipal de São Paulo deverão ser atualizados para possibilitar a inserção das 
informações necessárias para o monitoramento da aplicação da Lei n° 15.939, de 23 de 
dezembro de 2013. 

Art. 14 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões,. Às Comissões competentes". 
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